
  INFORMAÇÃO VINDIMA 2025 

  

 

 

 I – AUMENTO DE PRODUÇÃO – PEDIDO DE VISTORIA OU VINDIMA ASSISTIDA 

 

Para conhecimento divulgamos a norma que define os requisitos de produtividade e 

qualidade a que devem obedecer as vinhas para que seja certificada a produção no escalão de 

até 13 500Kg ou 15 000Kg por hectare. 

As vinhas da casta alvarinho, quer se destinem à DO Vinho Verde ou à IG Minho, 

apenas se podem candidatar ao escalão de 13 500kg, por ser esse o seu rendimento 

máximo. 

O prazo para apresentação do respetivo pedido, é até ao próximo dia 27 de Junho. 

Consulte a norma anexa, para verificar as condições, requisitos e custos associados aos 

pedidos que pode realizar. 

O pedido de vistoria ou de vindima assistida deverá ser feito exclusivamente na 

aplicação informática existente na área reservada do operado ou, na CVRVV. 

 

 II – INSCRIÇÃO DE VINHAS COM MENOS DE 3 ANOS 

 

As vinhas com menos de 3 anos que apresentem produção e ainda não se encontrem 

admitidas como aptas para a produção da DO Vinho Verde, poderão ver essa produção aceite 

nas percentagens de 25% se plantadas no ano de 2024 e de 75% se plantadas no ano de 

2023, desde que seja feito o pedido para o efeito na aplicação disponibilizada. As vinhas 

plantadas no ano de 2025 não são aceites a certificação. 

Este pedido deve ser realizado até 31 de Julho de 2025. 

 

III – RENDIMENTO MÁXIMO DAS VINHAS SEM ATUALIZAÇÃO CADASTRAL HÁ 

MAIS DE 10 ANOS 

 

As vinhas que não tenham qualquer atualização do cadastro vitivinícola há mais de dez 

anos, tem um rendimento máximo por hectare para a DO Vinho Verde fixado em 7.500Kg. 

Para que as suas vinhas não fiquem limitadas ao rendimento máximo de 7.500Kg 

deverá proceder à atualização do seu cadastro vitivinícola, quanto à área e castas, junto dos 

serviços da DRAP. 

 

Caso tenha alguma dúvida não hesite em contactar o seu gestor de conta. 

 

Com os votos de um excelente ano vitícola, subscrevemo-nos com os melhores 

cumprimentos, 

 

Dora Simões, Presidente da Direção da CVRVV 


